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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Conjunta - 1 - AEP

SEI/TRE-AL - 0663507 - Portaria Conjunta

Portaria Conjunta Nº 1/2020 TRE-AL/PRE/AEP

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE e o DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a instrução promovida nos autos do SEI nº 0005476-51.2019.6.02.8000,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Os chefes de cartório encaminharão àSRS/CODES/SGP, no mês de dezembro de cada ano, ofício 
subscrito pelo Juiz Eleitoral, através do qual comunicarão o cronograma de feriados municipais do ano 
seguinte.

Parágrafo Único. As eventuais alterações de data ou criação de novos feriados deverão ser encaminhadas até 
o 1º dia útil do mês subsequente àciência do ato.

Art. 2º A Secretaria de Gestão de Pessoas, após o recebimento do cronograma, remeterá cópia para 
conhecimento da Corregedoria Regional Eleitoral.
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Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Presidente

 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

Maceió, 04 de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES , Corregedor Regional Eleitoral , em 04/03/2020, às 
18:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO , Presidente , em 04/03/2020, às 
18:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  a u t e n t i c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  p o d e  s e r  c o n f e r i d a  n o  s i t e  h t t p : / / s e i . t r e -
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0663507 e o código CRC F6D1D106 .
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